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PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA
LAVRATURA DO AIOP - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditorio, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos termos da legislagdo de regéncia,
especialmente artigo 142 do CTN, ndao ha que se falar em nulidade do
langamento.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - ALEGAQAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO ORDINARIA - NAO
APRECIACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A legislacdo ordinaria de custeio previdencidrio ndo pode ser afastada em
ambito administrativo por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questdes sdo reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Siimula n° 2 do

CAREF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao
CAREF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributaria.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - NOTIFICACAO FISCAL DE
LANCAMENTO DE DEBITO - SUMULA VINCULANTE STF N°. 8 -
PERIODO ATINGIDO PELA DECADENCIA QUINQUENAL -
APLICACAO DO ART. 150, § 4°, CTN.

O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ® 8.212/1991. Apds, editou a Simula
Vinculante n ° 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:*“Sao
inconstitucionais-os paragrafo tnico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA LAVRATURA DO AIOP - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO - SÚMULA VINCULANTE STF Nº. 8 - PERÍODO ATINGIDO PELA DECADÊNCIA QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, CTN.
 O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991. Após, editou a Súmula Vinculante n º 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
 Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
 Na hipótese dos autos, aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF, com a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar feitos pelo contribuinte.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS.
 A entidade beneficente de assistência social, para gozar da isenção, deverá requerê-la ao órgão competente, oportunidade em que deverá demonstrar que cumpre, rigorosamente, cumulativamente todos os requisitos dos incisos do art. 55 da Lei n° 8.212/1991.
 QUADRO COMPARATIVO DE MULTAS. MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941/2009. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. IMPOSSIBILIDADE DE COMPARAÇÃO DE MULTAS POR INFRAÇÕES DE NATUREZAS DISTINTAS.
 Para fins de aplicação do artigo 106, II, do CTN, não se deve comparar a multa de ofício atualmente prevista no art. 35-A da Lei n. 8.212/1991, com o somatório da multa de mora antes prevista no art. 35, II, alínea �a� da Lei nº 8.212/91 com a multa por falta de declaração dos valores apurados em GFIP prevista no revogado §5o do art. 32 da Lei n. 8.212/1991 (CFL 68), por se tratar de penalidades de naturezas distintas. 
 MULTA DE MORA. RETROATIVIDADE BENIGNA. NOVA REDAÇÃO DO ART. 35 DA LEI N. 8.212/1991
 Em respeito ao princípio da retroatividade benigna previsto no artigo 106, II, do CTN, a multa de mora aplicada com base no revogado inciso II, �a� do artigo 35 da Lei n. 8.212/1991, deve ser limitada a 20%, conforme nova redação do artigo 35 da Lei n. 8.212/1991, dada pela MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009.
 Ressalva-se a posição do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual se mostra aplicável o quadro comparativo de multas elaborado pela Auditoria-Fiscal para se determinar o recálculo dos acréscimos legais até a competência 11/2008, aplicando-se o mais benéfico ao contribuinte.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, nas preliminares, por unanimidade de votos, em preliminar, dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer a decadência até a competência de 10/2005, inclusive, com base no art. 150,§ 4º, CTN. E, no mérito, por unanimidade, determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09 (art. 61 da Lei 9.430/96).
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Marcelo Freitas Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � CENTRO COMUNITÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO contra Acórdão nº 14-32.296 - 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto - SP, que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.304.176-4, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 29.888,67.
O crédito previdenciário se refere às contribuição da empresa e às contribuições a outras entidade e fundos (Terceiros), quais sejam, Salário Educação, instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Serviço Social do Comércio - SESC e Serviço Brasileiro de Apoio às Micros e Pequenas Empresas - SEBRAE, incidentes sobre remunerações pagas a segurados empregados e contribuintes individuais, no período de 01/2005 a 10/2009.
O Relatório da decisão de primeira instância informa:
Informa o Relatório Fiscal do Auto de Infração - RF {fls. 22 a 24-Verso) que a autuada informou Guias de Recolhimento. do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP com o código FPAS 639, específico para entidades que gozam da isenção das contribuições previdenciárias, o qual apura como valores devidos apenas aqueles informados como contribuições descontadas dos segurados e contribuintes individuais, não havendo o cálculo da cota patronal, SAT/RAT e contribuição a outras entidades e 'fundos - terceiros.
Ocorre que, para usufruir desse beneficio fiscal, é necessário, alem do cumprimento dos requisitos previstos no art. 55 da Lei; 8:212/91, que a entidade efetue o requerimento de isenção da contribuição previdenciária patronal junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS (atualmente à Secretaria da. Receita Federal do Brasil - RFB), juntando documentos que façam provado cumprimento dos requisitos legais, o que não foi constatado, motivo pelo qual a entidade não foz jus à isenção da cota patronal, SAT/RATe contribuição a terceiros.
O Relatório Fiscal aponta os fatos geradores apurados:
- "SE1 - F PAGTO SEG EMPREGADOS"; valores da base de cálculo dos segurados empregados no período 01/2005 a 11/2008.
- "SE2 - F PAG SEG EMPREGADOS'': valores da base de cálculo dos segurados empregados no período de 12/2008 a 10/2009;
Quanto à aplicação dos acréscimos moratórios, o Relatório Fiscal informa que se procedeu ao comparativo de multas visando a aplicar a multa mais benéfica ao contribuinte, observando-se que se aplicou a multa de ofício (75%) a partir de 12/2008 e a aplicação de multa de mora no percentual de 24% até a competência 11/2008.
A Recorrente teve ciência do AIOP em 04.11.2010, conforme Aviso de Recebimento - AR
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo do Débito - DD, é de 01/2005 a 10/2009.
A Recorrente apresentou Impugnação, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
Dentro do prazo regulamentar, o sujeito passivo apresentou impugnação, através do instrumento de fls. 30/36 na qual traz as seguintes argumentações, em resumo:
Da Preliminar de Decadência:
A requerente afirma, apresentando jurisprudência, que, por tratar-se de lançamento sujeito a homologação e, tendo ocorrido pagamento antecipado :de contribuições previdenciárias, ainda que parciais,:.nos termos.do art. 142 e 150 do CTN, o prazo para a Fazenda Pública examinar o procedimento e homologado ou não é de cinco anos contados a partir do fato gerador.
Assim sendo, quando do lançamento realizado pela fiscalização, estava consumada a decadência do direito;de constituir créditos relativos ao período de janeiro a setembro de 2005.
Do Mérito
Da Imunidade e do Direito Adquirido:
A autuada faz considerações sobre imunidade e isenção, concluindo que apesar de o art. 195, § 7.° da Constituição Federal - CF, a qual não tem necessariamente que utilizar termos técnicos com absoluta.precisão, utilizar o termo "isenção", na verdade trata-se de imunidade tributária, situação na qual a entidade se enquadra é, assim sendo, a norma complementar aplicável ao caso é a do art. 14, combinado com o art. 9.°, IV, "c" do CTN, não procedendo a disposição do art. 55^ § 1." da Lei 8.2I2/9L que determina o requerimento da isenção, ou melhor, da imunidade,; ad INSS, mesmo porque,. conforme o próprio parágrafo ressalta, a autuada tem direito adquirido ao benefício, que usufrui há mais de 43 anos.

A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 14-32.296 - 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto - SP, conforme Ementa a seguir:
Acórdão 14-32.296--7ª Turma da DRJ/POR
 Sessão de 26 de janeiro de 2011 
Processo 18088.000666/2010-91
Interessado CENTRO COMUNITÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO
 CNPJ/CPF 43.977.073/0001-40

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/10/2009
 DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES'. PREVIDENCIÁRIAS E DE TERCEIROS. PRAZO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA.
O prazo decadência para o lançamento de contribuições sociais é o do Código Tributário Nacional (CTN), nos termos da súmula vinculante n.° 8 do Supremo Tribunal Federal (STF).
ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS EM LEI.
A Constituição Federal confere às entidades beneficentes de assistência social a isenção das contribuições- sociais, desde que atendidos, cumulativamente, todos Os requisitos estabelecidos em lei.

Impugnação Procedente 
 Crédito Tributário Mantido 
 Acórdão
Acordam os membros da 7.a Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, com a manutenção integral do crédito tributário exigido, de acordo com o Voto do Relator.
Cientifique-se o contribuinte deste Acórdão, nos termos da legislação vigente.
Sala de Sessões, em 26 de janeiro de 2011.

Observa-se que a decisão de primeira instância aplicou o critério de decadência do art. 173, I, CTN, de forma a não constatar a ocorrência de decadência.

Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, combatendo a decisão de primeira instância e reiterando os argumentos utilizados em sede de Impugnação, em síntese:
(i) Preliminar de decadência.
Aplicação do art. 150, § 4º, CTN.

(ii) A matéria trata da imunidade e não de isenção 
E certo que nossa Carta Magna, que não tem necessariamente que utilizar' -mos técnicos com absoluta precisão, utiliza no art. 195 §7 º o termo " isenção".
(...) Nessas condições, forçoso é concluir, que a par do que disposto no texto constitucional, que trata da imunidade das entidades beneficentes de assistência social, a norma complementar aplicável ao caso, impondo requisitos para manutenção da vedação à tributação, é a do art. 14, combinado com a alínea " c " do inciso IV do art. 9o do CTN, a qual, de resto, é complementada pelo art. 55 da Lei 8212/91 e, nela não se verifica qualquer disposição determinando que a entidade imune deva requerer o beneficio a algum ente estatal.
(...) Assim sendo, não procede a disposição do art. 55 §1° da Lei 8212/91, que determina o requerimento da isenção, ou melhor, imunidade, ao INSS, mesmo porque, conforme o próprio parágrafo ressalva, o Centro Comunitário tem direito adquirido ao beneficio, que já usufrui há mais de 43 anos.




Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.


É o Relatório.



 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.
Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(A) Alegações diversas de inconstitucionalidade.
Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(B) Da regularidade do lançamento. 
Analisemos.
Não obstante a argumentação do Recorrente, não confiro razão ao mesmo pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � CENTRO COMUNITÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO contra Acórdão nº 14-32.296 - 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto - SP, que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.304.176-4, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 29.888,67.
O crédito previdenciário se refere às contribuição da empresa e às contribuições a outras entidade e fundos (Terceiros), quais sejam, Salário Educação, instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Serviço Social do Comércio - SESC e Serviço Brasileiro de Apoio às Micros e Pequenas Empresas - SEBRAE, incidentes sobre remunerações pagas a segurados empregados e contribuintes individuais, no período de 01/2005 a 10/2009.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOP nº 37.304.176-4 que, conforme definido no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:
Lei n° 8.212/91
 Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
IN MPS/SRP n° 03/2005
 Art. 633. São documentos de constituição do crédito tributário, no âmbito da SRP:
IV - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, que é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIAF � Termo de Início da Ação Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;
A intimação para a apresentação dos documentos conforme Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b. DD - Discriminativo Analítico do Débito (Este relatório lista, em suas páginas iniciais, todas as características que compõem o levantamento, que é um agrupamento de informações que servirão para apurar o débito de contribuição previdenciária existente. Na seqüência, discrimina, por estabelecimento, competência e levantamento, as bases de cálculo, as rubricas, as alíquotas, os valores já recolhidos, confessados, autuados ou retidos, as deduções permitidas (salário-família, salário-maternidade e compensações), as diferenças existentes e o valor dos juros SELIC, da multa e do total cobrado);
c. FLD- Fundamentos Legais do Débito (que indica os dispositivos legais que autorizam o lançamento e a cobrança das contribuições exigidas, de acordo com a legislação vigente à época do respectivo fato gerador);
d. VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período); 
e. REFISC � Relatório Fiscal.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Analisando-se o AIOP, tem-se que foi cumprido integralmente os limites legais dispostos no art. 142, CTN.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.

(i) Preliminar de decadência.
Aplicação do art. 150, § 4º, CTN.
Analisemos.
O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF nº 510 de 19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinários nºs 556664/RS, 559882/RS, 559.943 e 560626/RS, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, atribuindo-se, à decisão, eficácia ex nunc apenas em relação aos recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e não impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela administrativa.
Após, o STF aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante nº 8, publicada em 20.06.2008, nestes termos:
Súmula Vinculante nº 8 - São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1.
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)."
Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, a administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, deve adequar a decisão administrativa ao entendimento do STF, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF nº 256 de 22.06.2009, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Porém, o art. 62, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do CARF, ressalva que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)�
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, há que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos ora lançados, nos termos dos artigos 150, § 4o, e 173 do Código Tributário Nacional.
O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior Tribunal de Justiça � STJ e com a primeira corrente doutrinária exposta no sentido de no caso de tributo lançado por homologação, desde que haja a antecipação de pagamento e não se configure os casos de dolo, fraude ou simulação, se aplica a regra especial disposta no art. 150, § 4º, CTN, conforme se depreende do REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF.
Na hipótese presente, verifica-se que no correlato processo principal nº 18088.000665/2010-46, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.304.175-6, a decisão de primeira instância, às fls. 150, aponta expressamente a existência de recolhimentos parciais confirmados no sistemas da RFB:
Nota-se, no presente caso, que, para os débitos referentes às competências 01/2005 a 10/2005, para as quais existem recolhimentos parciais confirmados nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil - RFB, o lançamento tributário foi efetivamente constituído após o prazo qüinqüenal previsto no art. 150, § 4.° do CTN, a contar da ocorrência do fato gerador.
Ou seja, estão abarcados pela decadência os débitos das competências 01/2005 a 10/2005, sendo estas improcedentes, devendo ser excluídas do presente lançamento.
Então, considerando-se que houve recolhimentos antecipados a homologar feitos pelo contribuinte nas competências 01/2003 a 12/2006 e aplicando-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF, entendo que exsurge a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN.
Verifica-se, da análise dos autos, que a cientificação do AIOP pela Recorrente, às fls. 01, se deu em 04.11.2010 e o débito se refere ao seguinte período: 01/2005 a 10/2009.
Dessa forma, nos termos do artigo 150, § 4o, CTN, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos lançados até a competência 10/2005, inclusive.


DO MÉRITO

(ii) A matéria trata da imunidade e não de isenção 
E certo que nossa Carta Magna, que não tem necessariamente que utilizar' -mos técnicos com absoluta precisão, utiliza no art. 195 §7 º o termo " isenção".
(...) Nessas condições, forçoso é concluir, que a par do que disposto no texto constitucional, que trata da imunidade das entidades beneficentes de assistência social, a norma complementar aplicável ao caso, impondo requisitos para manutenção da vedação à tributação, é a do art. 14, combinado com a alínea " c " do inciso IV do art. 9o do CTN, a qual, de resto, é complementada pelo art. 55 da Lei 8212/91 e, nela não se verifica qualquer disposição determinando que a entidade imune deva requerer o beneficio a algum ente estatal.
(...) Assim sendo, não procede a disposição do art. 55 §1° da Lei 8212/91, que determina o requerimento da isenção, ou melhor, imunidade, ao INSS, mesmo porque, conforme o próprio parágrafo ressalva, o Centro Comunitário tem direito adquirido ao beneficio, que já usufrui há mais de 43 anos.
Analisemos.
Em que pese a argumentação do Recorrente, em relação ao art. 195, § 7° da Constituição Federal de 1988 � CRFB/1988, observemos que o Supremo Tribunal Federal � STF na ADI 2.028 � 5 (vide também a ADI 2.036-6, no mesmo sentido) assentou jurisprudência no sentido de que não há inconstitucionalidade no disciplinamento da imunidade prevista no art. 195, § 7° da Constituição Federal de 1988, por lei ordinária. Neste sentido, pela clareza de suas lições, confira-se o entendimento exarado no voto proferido pelo Ministro José Carlos Moreira Alves:

Ou seja, o art. 195, § 7° da Constituição Federal de 1988, remete a Lei ordinária, quanto à isenção das contribuições previdenciárias:
"Art. 195
(..)
§ 7°- São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei." (gn)
Por outro lado, lembremos que é vedado ao Conselheiro do CARF afastar a aplicação de lei ou ato normativo por inconstitucionalidade, nos termos da Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Então, colacionando a decisão liminar julgada pelo Pleno do STF na ADI 2.028 � 5, na relatoria do eminente Min. Moreira Alves, de modo a implicar na restauração da redação original do art. 55, Lei 8.212/1991:
Decisão : O Tribunal, por unanimidade, referendou a concessão da medida liminar para suspender, até a decisão final da ação direta, a eficácia do art. 1º, na parte em que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei nº 8.212, de 24/7/1991, e acrescentou-lhe os § § 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 9.732, de 11/12/1998. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 11.11.99. 
O citado dispositivo, art. 195, § 7º, CRFB/1988, remete à lei ordinária a incumbência da definição das exigências a serem atendidas pelas entidades beneficentes para gozarem de isenção das contribuições previdenciárias, exigências estas insculpidas no art. 55 da Lei n° 8.212/1991:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
I � seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal,.
II � seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;
III �promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV � não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).
§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§2° A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
Da leitura do regramento legal acima, conclui-se que a entidade beneficente, para gozar da isenção, deverá requerê-la ao órgão competente, oportunidade em que deverá demonstrar que cumpre, rigorosamente, todos os requisitos dos incisos I a V do art. 55 da Lei n° 8.212/1991. A forma de apresentação do requerimento está disciplinada no art. 208 do Decreto n°3.048/1999, com a redação à época dos fatos:
Art.208. A pessoa jurídica de direito privado deve requerer o reconhecimento da isenção ao Instituto Nacional do Seguro Social, em formulário próprio, juntando os seguintes documentos: 
 I -decretos declaratórios de entidade de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
 II- Registro e Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001)
 III- estatuto da entidade com a respectiva certidão de registro em cartório ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 IV- ata de eleição ou nomeação da diretoria em exercício, registrada em cartório ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 V- comprovante de entrega da declaração de imunidade do imposto de renda de pessoa jurídica, fornecido pelo setor competente do Ministério da Fazenda;
 VI- relação nominal de todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, identificados pelos respectivos números de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ou matrícula no Cadastro Específico do Instituto Nacional do Seguro Social; e
 VII- resumo de informações de assistência social, em formulário próprio. 
 §1º O Instituto Nacional do Seguro Social decidirá sobre o pedido no prazo de trinta dias contados da data do protocolo.
 §2º Deferido o pedido, o Instituto Nacional do Seguro Social expedirá Ato Declaratório e comunicará à pessoa jurídica requerente a decisão sobre o pedido de reconhecimento do direito à isenção, que gerará efeito a partir da data do seu protocolo.
 §3ºA existência de débito em nome da requerente constitui impedimento ao deferimento do pedido até que seja regularizada a situação da entidade requerente, hipótese em que a decisão concessória da isenção produzirá efeitos a partir do 1º dia do mês em que for comprovada a regularização da situação. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001)
 §4º No caso de não ser proferida a decisão de que trata o §1º, o interessado poderá reclamar à autoridade superior, que apreciará o pedido da concessão da isenção requerida e promoverá a apuração de eventual responsabilidade do servidor omisso, se for o caso.
 §5º Indeferido o pedido de isenção, cabe recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social, que decidirá por uma de suas Câmaras de Julgamento.
 §6º Os documentos referidos nos incisos I a V poderão ser apresentados por cópia, conferida e autenticada pelo servidor encarregado da instrução, à vista dos respectivos originais.
Feito o requerimento, o órgão competente decidirá em 30 (trinta) dias sobre o pedido e, em caso de deferimento, emitirá Ato Declaratório, com efeitos a partir da data do seu protocolo.
Ora, ficou comprovado nos autos que houve o descumprimento do art. 55, § 1º, Lei 8.212/1991 em função do sujeito passivo não ter formulado o requerimento de isenção da contribuição patronal, tampouco a RFB ter emitido Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias em favor da Recorrente.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.


(C) Acréscimos legais - multas e juros
Analisemos.
Quanto à aplicação dos acréscimos moratórios, o Relatório Fiscal informa que se procedeu ao comparativo de multas visando a aplicar a multa mais benéfica ao contribuinte, observando-se que se aplicou a multa de ofício (75%) a partir de 12/2008 e a aplicação de multa de mora no percentual de 24% até a competência 11/2008.
Ressalva-se a posição vencida do Relator, na qual considero plenamente correto o procedimento da Auditoria-Fiscal que, a partir da vigência da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, analisou as alterações advindas na Lei 8.212/1991 no tocante ao cálculo dos acréscimos legais sob a ótica do art. 106, II, c, CTN, para aplicar os acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte a partir do quadro comparativo de multas elaborado. 
No entanto, outro é o entendimento desta Colenda Turma de Julgamento na qual resta vencido apenas o Relator.
Senão, vejamos.
O Auditor-Fiscal, com o intuito de identificar os acréscimos legais aplicáveis ao presente processo, efetuou a comparação entre as multas previstas na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores e as previstas após as alterações promovidas pela MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, observando-se que se aplicou a multa de ofício (75%) a partir da competência 12/2008 e aplicou a multa de mora de 24% prevista no artigo 35 da Lei n. 8.212/1991, até a competência 11/2008, inclusive.
No entanto, esta Colenda Turma entende ser equivocado o procedimento eleito pela Auditoria-Fiscal para quantificação das sanções, porque cumulou penalidades referentes a infrações distintas.
Antes das alterações introduzidas pela MP 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, a multa moratória encontrava previsão no art. 35 da Lei nº 8.212/1991. Vejamos o que dispunha o referido dispositivo, com a redação vigente à época dos fatos geradores:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 
(...)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; 
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; 
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 
a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 
b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento; 
c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; 
d) cinquenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. 
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; 
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. 
Como se infere da norma acima colacionada, a multa moratória incluída em notificação fiscal de lançamento ou Dívida Ativa era progressiva, aumentando a depender da fase em que se efetivasse o pagamento ou parcelamento do crédito tributário, podendo alcançar o patamar de 100% caso parcelada depois de ajuizada a execução fiscal. 
Ocorre que, atualmente, se encontra em vigor norma punitiva da mora mais benéfica, já que o art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação veiculada pela Lei nº 11.941/2009, passou a determinar a aplicação do art. 61 da Lei nº 9.430/96 aos débitos previdenciários, segundo o qual a penalidade moratória não pode ultrapassar o percentual de 20%. 
Ou seja, a multa de mora deve ser limitada a 20%, em observância ao quanto disposto no art. 61 da Lei n. 9.430/1996, e não mais ser elevada em função da fase em que o pagamento se efetivasse, até o patamar de 100%.
Isto porque, apesar de a lei tributária de regência ser aquela em vigor à época da ocorrência do fato gerador, adota-se a retroatividade benigna quando a lei posterior comine à infração penalidade da mesma natureza e menos gravosa, nos termos do art. 106, II, �a� do CTN (Código Tributário Nacional). 
Esse é, inclusive, o posicionamento adotado pelo CARF, conforme se verifica do excerto abaixo transcrito:
�A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação serão acrescidos de multa de mora nos termos do art. 61 da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%. Visto que o artigo 106, II, c do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica�. (Processo nº 35301.007211/200667, Acórdão nº 2403002.067� 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária, segunda seção de julgamento, Sessão de 15 de maio de 2013, Presidente e Relator Carlos Alberto Mees Stringari). 
Com o advento da MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, não só foi alterada a redação do art. 35 da Lei 8.212/91, que trazia as regras de aplicação das multas de mora progressiva, mas também foi acrescentado à Lei nº 8.212/91 o art. 35-A, o qual passou a apenar a falta de recolhimento do tributo com a multa de ofício correspondente a 75% do crédito tributário objeto de lançamento, penalidade essa até então inexistente no ordenamento jurídico.
O CARF vem se posicionando no sentido de ser incabível a conversão de multas de naturezas distintas, a uma porque, tratando-se de penalidade, não se pode adotar o princípio da fungibilidade; a duas porque, para a cobrança da multa de mora seria necessário novo lançamento, que não pode ser realizado pela autoridade julgadora. Vejamos o trecho da ementa e voto proferido em sede de Recurso Voluntário nº 160.001 nos autos do processo 10380.10071712003-38 (Decisão publicada em 04.02.2009):
CONVERSÃO DE MULTA DE OFÍCIO EM MULTA DE MORA - NOVO LANÇAMENTO - A conversão de multa de oficio isolada, exigida por meio de Auto de Infração, em multa de mora, caracteriza um novo lançamento, o que é vedado à instância de julgamento. Recurso parcialmente provido.
(...)
�Quanto à decisão de primeira instância, importa salientar que esta, a pretexto de mitigar a multa de oficio aplicada por meio de Auto de Infração, na verdade converteu-a em multa de mora, promovendo assim um novo lançamento, o que é vedado à Autoridade Julgadora. Ademais, em se tratando de penalidades, é inaplicável o principio da fungibilidade, tendo em vista a tipicidade cerrada que cerca essa espécie de exigência tributária.�
Dessa forma, a atividade do lançamento é privativa da autoridade administrativa, sendo defeso ao órgão julgador, seja ele administrativo ou judicial, a mudança de classificação ou de enquadramento ao suporte normativo estabelecido pela autoridade competente. O que pode a autoridade julgadora, com respaldo no artigo 106 do CTN, é apenas reduzir a penalidade aplicada, caso lei posterior comine a determinado fato penalidade menos severa. A mudança da natureza da multa aplicada,contudo, não é permitida.
Portanto, esta Colenda Turma de Julgamento vem se posicionando reiteradamente, por maioria, em relação ao recálculo dos acréscimos legais, para que se recalcule a multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte. 

Diante do exposto, prospera em parte a argumentação da Recorrente.


CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso para, em PRELIMINAR, dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer a decadência até a competência de 10/2005, inclusive, com base no art. 150,§ 4º, CTN. E, no MÉRITO, determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09 (art. 61 da Lei 9.430/96).



É como voto.

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
 
 



artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de
crédito tributario”.

Nos termos do art. 103-A da Constituigdo Federal, as Sumulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicacdo na
imprensa oficial, terdo efeito vinculante em relagdo aos demais o6rgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal.

Na hipotese dos autos, aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC
nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF,
com a regra de decadéncia insculpida no art. 150, § 4°, CTN posto que houve
recolhimentos antecipados a homologar feitos pelo contribuinte.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - ISENCAO DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS - COMPROVACAO DE REQUISITOS.

A entidade beneficente de assisténcia social, para gozar da isengdo, devera
requeré-la ao 6rgdo competente, oportunidade em que devera demonstrar que
cumpre, rigorosamente, cumulativamente todos os requisitos dos incisos do
art. 55 da Lei n® 8.212/1991.

QUADRO COMPARATIVO DE MULTAS. MP 449/2008, CONVERTIDA
NA LEI N. 11.941/2009. APLICACAO DO PRINCIPIO DA
RETROATIVIDADE BENIGNA. IMPOSSIBILIDADE DE
COMPARACAO DE MULTAS POR INFRACOES DE NATUREZAS
DISTINTAS.

Para fins de aplicagcdo do artigo 106, II, do CTN, ndo se deve comparar a
multa de oficio atualmente prevista no art. 35-A da Lei n. 8.212/1991, com o
somatorio da multa de mora antes prevista no art. 35, II, alinea “a” da Lei n°
8.212/91 com a multa por falta de declaragdo dos valores apurados em GFIP
prevista no revogado §5° do art. 32 da Lei n. 8.212/1991 (CFL 68), por se
tratar de penalidades de naturezas distintas.

MULTA DE MORA. RETROATIVIDADE BENIGNA. NOVA REDACAO
DO ART. 35 DA LEIN. 8.212/1991

Em respeito ao principio da retroatividade benigna previsto no artigo 106, II,
do CTN, a multa de mora aplicada com base no revogado inciso II, ‘a’ do
artigo 35 da Lei n. 8.212/1991, deve ser limitada a 20%, conforme nova
redacdo do artigo 35 da Lei n. 8.212/1991, dada pela MP 449/2008,
convertida na Lei n. 11.941/2009.

Ressalva-se a posi¢ao do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual se
mostra aplicavel o quadro comparativo de multas elaborado pela Auditoria-
Fiscal para se determinar o recalculo dos acréscimos legais até a competéncia
11/2008, aplicando-se o mais benéfico ao contribuinte.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros do Colegiado, nas preliminares, por unanimidade
de votos, em preliminar, dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer a decadéncia até a
competéncia de 10/2005, inclusive, com base no art. 150,§ 4°, CTN. E, no mérito, por
unanimidade, determinar o recalculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35,
caput da Lei 8. 212/91, na redacdo dada pela Lei 11.941/09 (art. 61 da Lei 9.430/96).

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Jalio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Marcelo Freitas Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.



Relatorio

Trata-sc de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente — CENTRO
COMUNITARIO NOSSA SENHORA DO CARMO contra Acérddo n° 14-32.296 - 7° Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirdo Preto - SP, que julgou
procedente & autmacdo por descumprimento de obrigagdo principal, Auto de Infracdo de
Obrigagao Principal — AIOP n°. 37.304.176-4, as fls. 01, com valor consolidado inicial de R$
29.888,07.

O crédito previdencidrio se refere as contribuicdo da empresa e as
contribui¢des a outras entidade e fundos (Terceiros), quais sejam, Salario Educagdo, instituto
Nacional de Colonizagdo e Reforma Agraria - INCRA, Servigo Social do Comércio - SESC e
Servigo Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas - SEBRAE, incidentes sobre
remuneragdes pagas a segurados empregados e contribuintes individuais, no periodo de
01/2005 a 10/2009.

O Relatdrio da decisdo de primeira instancia informa:

Informa o Relatorio Fiscal do Auto de Infragdo - RF {fls. 22 a
24-Verso) que a_autuada informou Guias de Recolhimento. do
Fundo de Garantia e Informacées a Previdéncia Social - GFIP
com o0 _codigo FPAS 639, especifico para entidades que gozam
da isen¢do das contribuicoes previdenciarias, o qual apura como
valores devidos apenas aqueles informados como contribui¢des
descontadas dos segurados e contribuintes individuais, ndo
havendo o calculo da cota patronal, SAT/RAT e contribui¢do a
outras entidades e 'fundos - terceiros.

Ocorre que, para usufruir desse beneficio fiscal, é necessario,
alem do cumprimento dos requisitos previstos no art. 55 da Lei;
8:212/91, que a entidade efetue o requerimento de isencio da
contribuicdo _previdencidria _patronal _junto _ao _Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS (atualmente a Secretaria da.
Receita Federal do Brasil - RFB), juntando documentos que
facam provado cumprimento dos requisitos legais, 0 que ndao
foi constatado, motivo pelo qual a entidade ndo foz jus a isen¢do
da cota patronal, SAT/RATe contribui¢do a terceiros.

O Relatorio Fiscal aponta os fatos geradores apurados:

- "SE1 - F PAGTO SEG EMPREGADOS", valores da base de
calculo dos segurados empregados no periodo 01/2005 a
11/2008.

- "SE2 - F PAG SEG EMPREGADOS": valores da base de
calculo dos segurados empregados no periodo de 12/2008 a
10/2009;

Quanto a aplicacao dos acréscimos moratorios, o Relatorio Fiscal informa
que. se procedeu ao comparativo, de multas visando a aplicar a multa mais benéfica ao
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contribuinte, observando-se que se aplicou a multa de oficio (75%) a partir de 12/2008 e a
aplicagdo de multa de mora no percentual de 24% até a competéncia 11/2008.

A Recorrente teve ciéncia do AIOP em 04.11.2010, conforme Aviso de
Recebimento - AR

O periodo objeto do auto de infracido, conforme o Relatério Discriminativo
do Débito - DD, é de 01/2005 a 10/2009.

A Recorrente apresentou Impugnacio, conforme o Relatdrio da decisdo de
primeira instancia:

Dentro do prazo regulamentar, o sujeito passivo apresentou
impugnacdo, através do instrumento de fls. 30/36 na qual traz as
seguintes argumentagoes, em resumo:

Da Preliminar de Decadéncia:

A requerente afirma, apresentando jurisprudéncia, que, por
tratar-se de lancamento sujeito a homologagdo e, tendo ocorrido
pagamento antecipado :de contribuicoes previdenciarias, ainda
que parciais,:.nos termos.do art. 142 e 150 do CTN, o prazo
para a Fazenda Publica examinar o procedimento e homologado
ou ndo ¢ de cinco anos contados a partir do fato gerador.

Assim sendo, quando do lancamento realizado pela fiscalizagdo,
estava consumada a decadéncia do direito,de constituir créditos
relativos ao periodo de janeiro a setembro de 2005.

Do Mérito
Da Imunidade e do Direito Adquirido:

A autuada faz consideragoes sobre imunidade e isengdo,
concluindo que apesar de o art. 195, § 7.° da Constitui¢do
Federal - CF, a qual ndo tem necessariamente que utilizar
termos técnicos com absoluta.precisdo, utilizar o termo
"isencdo", na verdade trata-se de imunidade tributdria, situacdo
na qual a entidade se enquadra é, assim sendo, a norma
complementar aplicavel ao caso ¢ a do art. 14, combinado com o
art. 9.5, 1V, "c" do CTN, ndo procedendo a disposi¢do do art. 55"
§ 1." da Lei 8.212/9L que determina o requerimento da isengdo,
ou melhor, da imunidade,,; ad INSS, mesmo porque,. conforme o
proprio paragrafo ressalta, a autuada tem direito adquirido ao
beneficio, que usufrui ha mais de 43 anos.

A Recorrida analisou a autuacdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuacéo, nos termos do Acordao n°® 14-32.296 - 7* Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento de Ribeirdo Preto - SP, conforme Ementa a seguir:

Acordao 14-32.296--7¢ Turma da DRJ/POR

Sessdo de 26 de janeiro de 2011
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Interessado CENTRO COMUNITARIO NOSSA SENHORA DO
CARMO

CNPJ/CPF 43.977.073/0001-40

Assunio: Contribuicoes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/10/2009

DECADENCIA. CONTRIBUICOES'. PREVIDENCIARIAS E
DE TERCEIROS. PRAZO QUINQUENAL. INOCORRENCIA.

O prazo decadéncia para o langcamento de contribui¢ées sociais
¢ o do Codigo Tributario Nacional (CTN), nos termos da sumula
vinculante n.° 8 do Supremo Tribunal Federal (STF).

ISENCAO DE CONTRIBUICOES. NAO CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS ESTABELECIDOS EM LEI

A Constituicdo Federal confere as entidades beneficentes de
assisténcia social a isen¢do das contribuigoes- sociais, desde que
atendidos, cumulativamente, todos Os requisitos estabelecidos
em lei.

Impugnagdo Procedente
Crédito Tributario Mantido
Acordio

Acordam os membros da 7.a Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnagdo, com a
manutengdo integral do crédito tributario exigido, de acordo
com o Voto do Relator.

Cientifique-se o contribuinte deste Acorddo, nos termos da
legislacdo vigente.

Sala de Sessoes, em 26 de janeiro de 2011.

Observa-se que a decisdo de primeira instancia aplicou o critério de

decadéncia do art. 173, I. CTN. de forma a ndo constatar a ocorréncia de decadéncia.

Inconformada com a decisdao de primeira instancia, a Recorrente apresentou

Recurso Voluntirio, combatendo a decisdo de primeira instancia e reiterando os argumentos

utilizados em sede de Impugnagao, em sintese:

(i) Preliminar de decadéncia.

Aplica¢dodo'art" 150§ 4°, CTN.
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(ii) A matéria trata da imunidade e ndo de isencdo

E certo que nossa Carta Magna, que ndo tem necessariamente
que utilizar' -mos técnicos com absoluta precisdo, utiliza no art.
195 §7 °o termo " iseng¢do"”.

(...) Nessas condi¢oes, forcoso é concluir, que a par do que
disposto no texto constitucional, que trata da imunidade das
entidades beneficentes de assisténcia social, a norma
complementar aplicavel ao caso, impondo requisitos para
manutencdo da vedacdo a tributagdo, é a do art. 14, combinado
com a alinea " ¢ " do inciso IV do art. 90 do CTN, a qual, de
resto, é complementada pelo art. 55 da Lei 8212/91 e, nela ndo
se verifica qualquer disposi¢do determinando que a entidade
imune deva requerer o beneficio a algum ente estatal.

(...) Assim sendo, ndo procede a disposi¢do do art. 55 §1° da Lei
8212/91, que determina o requerimento da isen¢do, ou melhor,
imunidade, ao INSS, mesmo porque, conforme o proprio
paragrafo ressalva, o Centro Comunitario tem direito adquirido
ao beneficio, que ja usufrui ha mais de 43 anos.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para anélise e decisdo.

E o Relatorio.



Voto

pode ser anulado na instincia administrativa por alegacoes de inconstitucionalidade, ja

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(A) Alegacoes diversas de inconstitucionalidade.

Analisemos.

Nio assiste razao a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal nao

que tais questoes sio reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder

Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o

processo administrativo fiscal, e da outras providéncias:

“Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgaos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei
n° 11.941, de 2009)

§ 6% O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n* 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)
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b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n*73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009) "(gn).

Ademais, ha a Sumula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
jue expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei
tribuiaria.

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentagdo da Recorrente.

(B) Da regularidade do lancamento.

Analisemos.

Nao obstante a argumentagdo do Recorrente, ndo confiro razdo ao mesmo
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, nao
havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente — CENTRO
COMUNITARIO NOSSA SENHORA DO CARMO contra Acérddo n® 14-32.296 - 7* Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirdo Preto - SP, que julgou
procedente a autuagdo por descumprimento de obrigagdo principal, Auto de Infracdo de
Obrigacao Principal — AIOP n°. 37.304.176-4, as fls. 01, com valor consolidado inicial de R$
29.888,67.

O crédito previdencidrio se refere as contribuicdo da empresa e as
contribui¢des a outras entidade e fundos (Terceiros), quais sejam, Salario Educacgdo, instituto
Nacional de Colonizacdo e Reforma Agraria - INCRA, Servi¢o Social do Comércio - SESC e
Servigo Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas - SEBRAE, incidentes sobre
remuneragdes pagas a segurados empregados e contribuintes individuais, no periodo de
01/2005 a 10/20009.

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n® 8.212/91, foi lavrado AIOP n°
37.304.176-4 que, conforme definido no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, ¢
o documento constitutivo de crédito relativo as contribui¢des devidas a Previdéncia Social e a
outras importancias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:

Lein®8.212/91

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrard
notificacdo de débito,, com discriminagdo clara e precisa dos



fatos geradores, das contribuig¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.

IN MPS/SRP n° 03/2005

Art. 633. Sdo documentos de constituicdo do crédito tributario,
no ambito da SRP:

1V - Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito - NFLD, que é
o documento constitutivo de crédito relativo as contribuicoes
devidas a Previdéncia Social e a outras importdncias
arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

A autorizagdo por meio da emissdo de TIAF — Termo de Inicio
da Acao Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento
Fiscal — MPF- F, com a competente designag¢do do Auditor-
Fiscal responsavel pelo cumprimento do procedimento,

A intimagdo para a apresenta¢do dos documentos conforme
Termo de Intimagdo para Apresentagdo de Documentos — TIAD,
intimando o contribuinte para que apresentasse todos os
documentos capazes de comprovar o cumprimento da legisla¢do
previdencidria,

A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado,
com a apresentacdo ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentagdo legal que constituiram a lavratura do auto de
infracdo ora contestado, com as informagoes necessarias para
que o autuado pudesse efetuar as impugnagoes que considerasse
pertinentes:

a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte (que tem a finalidade de
comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como
apresentar defesa e outras informagoes);

b. DD - Discriminativo Analitico do Débito (Este relatorio lista,
em suas paginas iniciais, todas as caracteristicas que compoem
o levantamento, que é um agrupamento de informagoes que
servirdo para apurar o debito de contribui¢do previdencidria
existente. Na seqiiéncia, discrimina, por estabelecimento,
competéncia e levantamento, as bases de calculo, as rubricas, as
aliquotas, os valores ja recolhidos, confessados, autuados ou
retidos, as dedugoes permitidas (salario-familia, salario-
maternidade e compensagoes), as diferencgas existentes e o valor
dos juros SELIC, da multa e do total cobrado),

c¢. FLD- Fundamentos Legais do Deébito (que indica os
dispositivos legais que autorizam o lancamento e a cobranga das
contribuicoes exigidas, de acordo com a legislacdo vigente a
época do respectivo fato gerador);

d. VINCULOS - Relatério de Vinculos (que lista todas as pessoas
fisicas ou juridicas em razdo de seu vinculo com o sujeito
passivo, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo);

e. REFISC — Relatorio Fiscal.

10
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Cumpre-nos esclarecer ainda, que o langcamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 142 do Cdédigo Tributario Nacional, especialmente a verificagao da efetiva
ocorréncia do fato gerador tributdrio, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante
individualizado do tributo devido.

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langcamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.”

Analisando-se o AIOP, tem-se que foi cumprido integralmente os limites
legais dispostos no art. 142, CTN.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discriciondria no
exercicio de suas atribui¢des. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacao fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispode neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢do ou outra importdancia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscaliza¢do lavrard, de imediato, notificagdo
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

(i) Preliminar de decadéncia.

Aplicagdo do art. 150, § 4°, CTN.
Analisemos.

O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF n° 510 de
19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescri¢ao e
decadéncia em matéria tributdria, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituicdo Federal,
negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinarios n® 556664/RS, 559882/RS,
559.943 e 560626/RS, em decisdo plenaria que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45
e 46, da Lei n° 8.212/91, atribuindo-se, a decisdo, eficicia ex nunc apenas em relagdo aos
recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e ndo impugnados até a mesma data, seja pela via
judicial, seja pela administrativa.



Ap6s, o STF aprovou o Enunciado da Simula Vinculante n° 8, publicada em
20.06.2008, nestes termos:

Stumula Vinculante n° 8 - Sdo inconstitucionais os paragrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46
da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢cdo e decadéncia de
crédito tributdrio. Publicada no DOU de 20/6/2008, Secdo 1,

p-1.

E iecessario observar ainda que as sumulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vincularites, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafos da Constituicdo Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n°® 45/2004. in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relacdo aos demais orgdaos do
Poder Judicidrio e a administracio publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

$ 1° A sumula tera por objetivo a validade, a interpretacdo e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controversia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administra¢do publica que acarrete grave insegurancga juridica e
relevante multiplicagdo de processos sobre questdo idéntica.

$ 2° Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a agdo direta de
inconstitucionalidade.

$ 3% Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, cabera
reclamagdo ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassard a decisdo
judicial reclamada, e determinara que outra seja proferida com
ou sem a aplicagdo da sumula, conforme o caso (g.n.)."

Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a
vinculacdo a simula alcanca a administracdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no
ambito do contencioso administrativo fiscal.

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redagdo dada pela
Lei 11.417/06, a administracio publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, deve adequar a decisdo administrativa ao entendimento do STF, sob pena de
responsabilizagdo pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgao
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizacdo pessoal nas esferas civel,
administrativa e penal”

12
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Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF n°® 256 de
22.06.2009, veda o afastamento de aplicacdo ou inobservancia de legislagdo sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Porém, o art. 62, paragrafo unico, inciso I, do Regimento Interno do CARF,
ressalva que o disposto no caput ndo se aplica a dispositivo que tenha sido declarado
inconstitiicional por decisdo plenéria definitiva do Supremo Tribunal Federal:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplica¢do ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por
decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal;
ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19da Lein®10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)”

Portanto, em razao da declaracao de inconstitucionalidade dos arts 45 ¢ 46 da
Lei n°® 8.212/1991 pelo STF, ha que serem observadas as regras previstas no Codigo Tributério
Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que ja se operara a decadéncia do direito de
constituicdo dos créditos ora langados, nos termos dos artigos 150, § 4°, e 173 do Cddigo
Tributario Nacional.

O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior
Tribunal de Justica — STJ e com a primeira corrente doutrindria exposta no sentido de no caso
de tributo langcado por homologacdo, desde que haja a antecipagdo de pagamento e ndo se
configure os casos de dolo, fraude ou simulacgdo, se aplica a regra especial disposta no art. 150,
§ 4°, CTN, conforme se depreende do REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II,
Regimento Interno do CARF — RICARF.

Na hipdtese presente, verifica-se que no correlato processo principal n°
18088.000665/2010-46, Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal — AIOP n°. 37.304.175-6, a
decisdo de primeira instancia, as fls. 150, aponta expressamente a existéncia de recolhimentos
parciais confirmadosno sistemas da'RFB:



Nota-se, no presente caso, que, para os débitos referentes as
competéncias 01/2005 a 10/2005, para as quais existem
recolhimentos parciais confirmados nos sistemas informatizados
da Receita Federal do Brasil - RFB, o langamento tributario foi
efetivamente constituido apos o prazo qiiingiienal previsto no
art. 150, § 4.° do CTN, a contar da ocorréncia do fato gerador.

Ou scja, estdo abarcados pela decadéncia os deébitos das
compeiéncias 01/2005 a 10/2005, sendo estas improcedentes,
devendo ser excluidas do presente langamento.

Lntdo, considerando-se que houve recolhimentos antecipados a homologar
feitos pelo contribuinte nas competéncias 01/2003 a 12/2006 e aplicando-se o entendimento do
STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF —
RICAREF, entendo que exsurge a regra de decadéncia insculpida no art. 150, § 4°, CTN.

Verifica-se, da andlise dos autos, que a cientificacdo do AIOP pela
Recorrente, as fls. 01, se deu em 04.11.2010 e o débito se refere ao seguinte periodo: 01/2005 a
10/2009.

Dessa forma, nos termos do artigo 150, § 4°, CTN, constata-se que ja se
operara a decadéncia do direito de constituicdo dos créditos langcados até a competéncia
10/2005, inclusive.

DO MERITO

(ii) A matéria trata da imunidade e nao de isencdo

E certo que nossa Carta Magna, que ndo tem necessariamente
que utilizar' -mos técnicos com absoluta precisdo, utiliza no art.
195 §7 ° o termo " isengdo".

(...) Nessas condigoes, for¢oso ¢ concluir, que a par do que
disposto no texto constitucional, que trata da imunidade das
entidades beneficentes de assisténcia social, a norma
complementar aplicavel ao caso, impondo requisitos para
manuten¢do da vedacdo a tributagdo, é a do art. 14, combinado
com a alinea " ¢ " do inciso IV do art. 90 do CTN, a qual, de
resto, é complementada pelo art. 55 da Lei 8212/91 e, nela ndo
se verifica qualquer disposicdo determinando que a entidade
imune deva requerer o beneficio a algum ente estatal.

(...) Assim sendo, ndo procede a disposi¢cdo do art. 55 §1° da Lei
8212/91, que determina o requerimento da iseng¢do, ou melhor,
imunidade, ao INSS, mesmo porque, conforme o proprio
paragrafo ressalva, o Centro Comunitdrio tem direito adquirido
ao beneficio, que ja usufrui ha mais de 43 anos.

Analisemos.
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Em que pese a argumentacdo do Recorrente, em relacdo ao art. 195, § 7° da
Constitui¢ao Federal de 1988 — CRFB/1988, observemos que 0 Supremo Tribunal Federal —
STF na ADI 2.028 — 5 (vide também a ADI 2.036-6, no mesmo_sentido) assentou
jurisprudéncia no sentido de que ndo ha inconstitucionalidade no disciplinamento da
imunidade prevista no art. 195, § 7° da Constituicdo Federal de 1988, por lei ordinaria.
Neste sentido, pela clareza de suas ligdes, confira-se o entendimento exarado no voto proferido
pelo Ministro José Carlos Moreira Alves:

3. De hd muito se firmou a jurisprudénecia desta Corte no
gentido de que s6 é exigivel lei complementar quando a Constituigdo
expressamente a ela faz alusdo com referéncia a determinada matéria,
o que implica dizer que quando a Carta Magna alude genericamente a
“lei” para estabelecer principio de reserva legal, essa expresgsdo
compreende tanto a legislagdo ordindria, nas suas diferentes
modalidades, quanto a legislagdo complementar.

No caso, o artigo 195, § 7°, da Carta Magna, com relagdo a
matéria especifica (as exigéncias a que devem atender as entidades
beneficentes de assisténcia social para gozarem da imunidade ai
prevista), determina apenas que essas exigéncias sejam estabelecidas
em lei. Portanto, em face da referida jurisprudéncia desta Corte, em
lei ordinaria.

Ou seja, o art. 195, § 7° da Constituicdo Federal de 1988, remete a Lei
ordinéria, quanto a isencdo das contribui¢des previdencidrias:

"Art. 195
()

$ 7°- Sao isentas de contribui¢do para a seguridade social as
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam ds
exigéncias estabelecidas em lei." (gn)

Por outro lado, lembremos que ¢ vedado ao Conselheiro do CARF afastar a
aplicacdo de lei ou ato normativo por inconstitucionalidade, nos termos da Stimula n° 2 do
CAREF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.




Entdo, colacionando a decisdo liminar julgada pelo Pleno do STF na ADI
2.028 — 5, na relatoria do eminente Min. Moreira Alves, de modo a implicar na
restauracao da redacao original do art. 55, Lei 8.212/1991:

Decisdo : O Tribunal, por unanimidade, referendou a concessdo
da medida liminar para suspender, até a decisdo final da a¢do
direta, a eficacia do art. 1°, na parte em que alterou a redagdo
do art. 55, inciso III, da Lei n° 8212, de 24/7/1991, e
acresceniou-lhe os § § 3°, 4° e 5° bem como dos arts. 4°, 5°e 7°,
da Lei n° 9.732, de 11/12/1998. Votou o Presidente. Ausente,
Justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plendrio,
11.11.99.

O citado dispositivo, art. 195, § 7°, CRFB/1988, remete a lei ordinaria a
incurnbéncia da defini¢do das exigéncias a serem atendidas pelas entidades beneficentes para

gozarem de isen¢do das contribuigdes previdencidrias, exigéncias estas insculpidas no art. 55
da Lein® 8.212/1991:

Art. 55. Fica isenta das contribuicoes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

I — seja reconhecida como de utilidade publica federal e
estadual ou do Distrito Federal ou municipal,.

Il — seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;

Il —promova a assisténcia social beneficente, inclusive
educacional ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes;

1V — ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores, remunera¢do e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo,

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao orgdo do INSS competente,
relatorio circunstanciado de suas atividades. (Redagdo dada
pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

$ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isen¢do de que trata
este artigo sera requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social
— INSS, que terd o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o
pedido.

$2° A iseng¢do de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por outra que esteja no exercicio da isengdo.

Da leitura do regramento legal acima, conclui-se que a entidade beneficente,
para gozar da isencdo, devera requeré-la ao 6rgdo competente, oportunidade em que devera
demonstrar que cumpre, rigorosamente, todos os requisitos dos incisos I a V do art. 55 da Lei
n° 8.212/1991. A forma de apresentacdo do requerimento estd disciplinada no art. 208 do
Decreto n°3.048/1999, com a redagdo a época dos fatos:
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Art.208. A pessoa juridica de direito privado deve requerer o
reconhecimento da isen¢do ao Instituto Nacional do Seguro
Social, em formulario proprio, juntando os seguintes
documentos:

I -decretos declaratorios de entidade de utilidade publica
federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;

1I- Registro e Certificado de FEntidade Beneficente de
Assisténcia Social fornecidos pelo Conselho Nacional de

Assisténcia Social, renovado a cada trés anos, (Redag¢do dada
pelo Decreto n°4.032, de 2001)

1lI- estatuto da entidade com a respectiva certiddo de registro
em cartorio ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas,

1V- ata de eleicdo ou nomeacdo da diretoria em exercicio,
registrada em cartorio ou no Registro Civil de Pessoas
Juridicas;

V- comprovante de entrega da declaragdo de imunidade do
imposto de renda de pessoa juridica, fornecido pelo setor
competente do Ministério da Fazenda,

VI- relagdo nominal de todas as suas dependéncias,
estabelecimentos e obras de construgdo civil, identificados pelos
respectivos numeros de inscricio no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica ou matricula no Cadastro Especifico do Instituto
Nacional do Seguro Social; e

VII- resumo de informagoes de assisténcia social, em formulario
proprio.

$1° O Instituto Nacional do Seguro Social decidira sobre o
pedido no prazo de trinta dias contados da data do protocolo.

$2¢ Deferido o pedido, o Instituto Nacional do Seguro Social
expedira Ato Declaratorio e comunicara a pessoa juridica
requerente a decisdo sobre o pedido de reconhecimento do
direito a isengdo, que gerara efeito a partir da data do seu
protocolo.

$3°A existéncia de débito em nome da requerente constitui
impedimento ao deferimento do pedido até que seja regularizada
a situa¢do da entidade requerente, hipotese em que a decisdo
concessoria da isengdo produzira efeitos a partir do 1° dia do
més em que for comprovada a regulariza¢do da situagdo.
(Redagdo dada pelo Decreto n°4.032, de 2001)

$4° No caso de ndo ser proferida a decisdo de que trata o §1° o
interessado poderd reclamar a autoridade superior, que
apreciarda o pedido da concessdo da isengdo requerida e
promoverad a apurac¢do de eventual responsabilidade do servidor
omisso, se for o caso.



$3° Indeferido o pedido de isenc¢do, cabe recurso ao Conselho
de Recursos da Previdéncia Social, que decidira por uma de
suas Camaras de Julgamento.

$6° Os documentos referidos nos incisos I a V poderdo ser
apresentados por copia, conferida e autenticada pelo servidor
encarregado da instrugdo, a vista dos respectivos originais.

Feito o requerimento, o 6rgao competente decidird em 30 (trinta) dias sobre o
pedido e, em caso ac deterimento, emitira Ato Declaratério, com efeitos a partir da data do seu
protocolo.

Ora, ficou comprovado nos autos que houve o descumprimento do art. 55, §
1°, Lei R.212/1991 em funcdo do sujeito passivo ndo ter formulado o requerimento de isen¢ao
da contribuicdo patronal, tampouco a RFB ter emitido Ato Declaratério de Isencdo de
Contiibui¢des Previdenciarias em favor da Recorrente.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(C) Acréscimos legais - multas e juros
Analisemos.

Quanto a aplicacdo dos acréscimos moratdrios, o Relatorio Fiscal informa
que se procedeu ao comparativo de multas visando a aplicar a multa mais benéfica ao
contribuinte, observando-se que se aplicou a multa de oficio (75%) a partir de 12/2008 e a
aplicagdo de multa de mora no percentual de 24% até a competéncia 11/2008.

Ressalva-se a posicdo vencida do Relator, na qual considero plenamente
correto o procedimento da Auditoria-Fiscal que, a partir da vigéncia da MP 449/2008,
convertida na Lei 11.941/2009, analisou as alteragdes advindas na Lei 8.212/1991 no tocante
ao calculo dos acréscimos legais sob a 6tica do art. 106, 11, c, CTN, para aplicar os acréscimos
legais mais benéficos ao contribuinte a partir do quadro comparativo de multas elaborado.

No entanto, outro ¢ o entendimento desta Colenda Turma de Julgamento na
qual resta vencido apenas o Relator.

Sendo, vejamos.

O Auditor-Fiscal, com o intuito de identificar os acréscimos legais aplicaveis
ao presente processo, efetuou a comparacao entre as multas previstas na legislacao vigente a
época da ocorréncia dos fatos geradores e as previstas apds as alteracdes promovidas pela MP
449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, observando-se que se aplicou a multa de oficio
(75%) a partir da competéncia 12/2008 e aplicou a multa de mora de 24% prevista no artigo 35
da Lein. 8.212/1991, até a competéncia 11/2008, inclusive.

No entanto, esta Colenda Turma entende ser equivocado o procedimento
eleito pela Auditoria-Fiscal para quantificagdo das sangdes, porque cumulou penalidades
referentes a infragdes distintas.
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Antes das alteragdes introduzidas pela MP 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009, a multa moratoria encontrava previsao no art. 35 da Lei n°® 8.212/1991. Vejamos
o que dispunha o referido dispositivo, com a redagdo vigente a época dos fatos geradores:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos.

()

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo;

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagcdo,

¢) quarenta por cento, apos apresentacdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cinquenta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) trinta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento,

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento,

¢) quarenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento;

d) cinquenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
foi objeto de parcelamento.

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento,

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento;

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento.



Como se infere da norma acima colacionada, a multa moratoria incluida em
notificacao fiscal de langamento ou Divida Ativa era progressiva, aumentando a depender da
fase em que se efetivasse o pagamento ou parcelamento do crédito tributario, podendo alcangar
o patamar de 100% caso parcelada depois de ajuizada a execucdo fiscal.

Ocorre que, atualmente, se encontra em vigor norma punitiva da mora mais
benéfica, ja que o art. 35 da Lei n® 8.212/91, com a redagado veiculada pela Lei n° 11.941/2009,
passou a determinar a apiicagdo do art. 61 da Lei n® 9.430/96 aos débitos previdenciarios,
segundo o qual a penalidade moratoria ndo pode ultrapassar o percentual de 20%.

Ou seja, a multa de mora deve ser limitada a 20%, em observancia ao quanto
disposto no art. 61 da Lei n. 9.430/1996, e ndao mais ser elevada em fungdo da fase em que o
pagamento se eletivasse, até¢ o patamar de 100%.

Isto porque, apesar de a lei tributaria de regéncia ser aquela em vigor a época
da ocorréncia do fato gerador, adota-se a retroatividade benigna quando a lei posterior comine
a infracdo penalidade da mesma natureza e menos gravosa, nos termos do art. 106, II, ‘a’ do
CTN (Codigo Tributario Nacional).

Esse ¢, inclusive, o posicionamento adotado pelo CARF, conforme se verifica
do excerto abaixo transcrito:

“A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei
8.212/91, que determinava aplica¢do de multa que progredia
conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir
50% na fase administrativa e 100% na fase de execugdo fiscal.
Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que
estabeleceu que os débitos referentes a contribui¢oes ndo pagas
nos prazos previstos em legislagcdo serdo acrescidos de multa de
mora nos termos do art. 61 da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.
Visto que o artigo 106, 1I, ¢ do CTN determina a aplicag¢do
retroativa da lei quando, tratando-se de ato ndo definitivamente
Jjulgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prdtica, principio da retroatividade
benigna, impoe-se o calculo da multa com base no artigo 61 da
Lei 9.430/96 para compara-la com a multa aplicada com base
na redagdo anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no
crédito  lancado neste processo) para determinagdo e
prevaléncia da multa mais benéfica”. (Processo n°
35301.007211/200667, Acorddo n° 2403002.067— 4¢ Camara / 3¢
Turma Ordinaria, segunda se¢do de julgamento, Sessdo de 15 de
maio de 2013, Presidente e Relator Carlos Alberto Mees
Stringari).

Com o advento da MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, ndo so6 foi
alterada a redacao do art. 35 da Lei 8.212/91, que trazia as regras de aplicacdo das multas de
mora progressiva, mas também foi acrescentado a Lei n® 8.212/91 o art. 35-A, o qual passou a
apenar a falta de recolhimento do tributo com a multa de oficio correspondente a 75% do
crédito tributdrio objeto de lancamento, penalidade essa até entdo inexistente no ordenamento
juridico.

O CARF vem se posicionando no sentido de ser incabivel a conversdo de
multas de naturezas distintas, a uma porque, tratando-se de penalidade, ndo se pode adotar o
principio da fungibilidade; a duas porque, para’a cobranga da multa de mora seria necessario
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novo langamento, que ndo pode ser realizado pela autoridade julgadora. Vejamos o trecho da
ementa e voto proferido em sede de Recurso Voluntario n° 160.001 nos autos do processo

10380.10071712003-38 (Decisao publicada em 04.02.2009):

CONVERSAO DE MULTA DE OFICIO EM MULTA DE MORA
- NOVO LANCAMENTO - A conversdo de multa de oficio
isolada, exigida por meio de Auto de Infracdo, em multa de
mora, caracteriza um novo lancamento, o que ¢ vedado a
instancia de julgamento. Recurso parcialmente provido.

()

“Quanto a decisdo de primeira instancia, importa salientar que
esta, a pretexto de mitigar a multa de oficio aplicada por meio
de Auto de Infra¢do, na verdade converteu-a em multa de mora,
promovendo assim um novo lancamento, o que ¢ vedado a
Autoridade Julgadora. Ademais, em se tratando de penalidades,
¢ inaplicavel o principio da fungibilidade, tendo em vista a
tipicidade cerrada que cerca essa espécie de exigéncia

tributaria.”

Dessa forma, a atividade do lancamento ¢ privativa da autoridade
administrativa, sendo defeso ao 6rgdo julgador, seja ele administrativo ou judicial, a mudanca
de classificagdo ou de enquadramento ao suporte normativo estabelecido pela autoridade
competente. O que pode a autoridade julgadora, com respaldo no artigo 106 do CTN, ¢ apenas
reduzir a penalidade aplicada, caso lei posterior comine a determinado fato penalidade menos

severa. A mudanga da natureza da multa aplicada,contudo, ndo ¢ permitida.

Portanto, esta Colenda Turma de Julgamento vem se posicionando
reiteradamente, por maioria, em relagdo ao recalculo dos acréscimos legais, para que se
recalcule a multa de mora, com base na redacao dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da

Lei 8.212/91, com a prevaléncia da mais benéfica ao contribuinte.

Diante do exposto, prospera em parte a argumentagao da Recorrente.

21



CONCLUSAQO

Voto no sentido de CONHECER do recurso para, em PRELIMINAR, dar
provimento parcial ao recurso, para reconhecer a decadéncia até a competéncia de 10/2005,

inclusive, com base no art. 150,§ 4°, CTN. E, no MERITO, determinar o recélculo da multa de

mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput da Lei 8.212/91, na redagdo dada pela Lei
11.941/09 (art. ¢! da Lei 9.430/96).

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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